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AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROGRESSO! 

Cacoal, Rondonia, Diario Oficial do Municipio de Cacoal/RO, 16/04/2025 

Art. 2° Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente deSuperavit Financeiro, em 

consonancia com disposto no art. 43, $ 1º inciso I da Lei 

4.320/64. 

Art. 3° Estedecreto entra em vigor na data de sua 

publicacio. 

Cacoal/RO, 14deabrilde 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Municipio 

OAB/RO 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 

DUARTE DAROSA 

..— 

LEI Nº 5.543/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento municipal umCRÉDITO — ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, 

nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$ 

690.449,52 (seiscentos e noventa mil, quatrocentos e 

quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). 

Suplementação 

23.000.00.000.0000.0.000. SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E 

ESGOTO DE CACOAL 

23.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E 

ESGOTO DE CACOAL 

23.001.17.122.0002.2.133. GESTÃO ADMINISTRATIVA - 

SAAEC 

36 - 44.90.52.00.00 27560000 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 
23.001.17.512.0031.1.059. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E REAPARELHAMENTO DO 

SISTEMA DE AGUA - SAAEC 

35 - 4.4.90.51.00.00 27990000 OBRAS E INSTALAGOES 

490.449.52 

23.001.17.512.0031.2.263. OPERAGAO E MANUTENGCAO 

DO SISTEMA DE ESGOTO - SAAEC 

37 - 4.4.90.52.00.00 27560000 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

23.001.17.512.0031.2.264. OPERAGAO E MANUTENGCAO 

DO SISTEMA DE AGUA - SAAEC 

38 - 4.4.90.52.00.00 27560000 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

Total Suplementagio: R$ 690.449.52 

Art. 2° Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente deSuperavit Financeiro, em 

consondncia com disposto no art. 43, $ 1º inciso I da Lei 

4.320/64. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Cacoal/RO, 14 de abril de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Municipio 

OAB/RO N. 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 

DUARTE DA ROSA 

—..—— 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA NRº 0224/PMC/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, EXMO. SR. 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA, no uso de 

suas atribuições legais que conferem a Lei Orgânica 

Municipal. 

RESOLVE: 

1 - Exonerar, a partir de 28/02/2025, o (a) senhor(a) 

ROSICLEIA OLIVEIRA DE 

Palácio do Café - R. Anísio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804


